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FITNDO MTINICIPAL DE SATTDE

PREGÃO ELETRÔNICO NO ()íí/2022

PROCESSO LICITATÓRIo NO 01212022

CONTRATO FMS N.O 041//2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE E A
EITPRESATHIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENIOS E
LOGíSTICA LTDA OIIE, PARA OS F,,ÚS QUE SE ESPECIFICA,

Ao 1o (primeiro) dia do mês de março de 2023, de um lado o FUNDO ilUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE
com sede e foro em Pemambuco .lacali,zado à Avenida Vfuúe de Dezemhrq 145 - Centro - Chá Grande - PE.

inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 08.625.16710001-5{1, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de

Saúde Sr, Jairo Amorim Paiva, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por meio da Portaria N0 285/2017

datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade No 1.826.81ZSSP/PE, CPF n0 353.431.ô84-34, no uso

da atribuição que lhe confere o OR|GINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

Thiago G. Distribuidora de lledicamentos e Logística Ltda lllE, inscrita no CNPJ sob o n" 44.037.8821000í-35,
J-L^{. -*,1â À (t_- ta* {1?,t-:Á^ Nâ ârlô ôt t-".1ã 4++,,.*;+t ê-t.3I*- J- ôã_ rl*+^ írrr*,{t^.*{ôfr ôfr1. ír? ô4t

060, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. Thiago Gonçalves da Silva, portador da Carteira de

ldentidade No 392.645.221, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, CPF/MF N0

074.885.144-59, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebração é
deconente do Processo Licitatório no 01212022 - Pregão Eletrônico no 011120t1- Ata de Registro de Preços

FMS N" 02A2022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho

de 1993, e modiÍicaçÕes subsequentes; pelos termos da proposta ven@dora, parte integrante deste contrato; pelo

estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições
que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 OBJET-O - Aquisição com Fomecimento Parcelado de Dietas Enterais, Módulos,

Suplementos Nutricionais e Fórmulas lnfantis, conforme especifica$es e quantidades indicadas no Anexo ll,

parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O obieto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das

atividades normais do Fundo Municipal de Saúde, através da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e
Hospital GeralAlfredo Alves de Lima.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 3Í de dezembro de2023, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legíslação pertínente.

cúusuLA QUARTA - DO VALOR E COilDIçÕES DE PAGAITIENTO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$

3.444,04 (Írês mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quatro centavos) referente ao valor total do
objeto previsto na Cláusula Primeira, paru a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira, conforme

detalhamento a sEuir:

ITEI{S - EXCLUSTVO PARA MICROE]íPRESAS E EtrPRESAS DE PORTE lll da Lei

I Ca9lW
tTEtrl DEscRrçÂo mÀRcA q,AlÍT. UNO. CATMAT

Unítário Total

12

Fórmula iníanül de part:da, com proteÍnas modiícadas em sua

relaçáo caselna e proteinas solúveis para adição de sorc de
leite, acrescida de ôbos vegetais e ennquecicla com ütaminas e
minerais. Fonte de cartoidrato: 1@% laclose. lndicada para

laclântes. Validade minima de 12 meses. Embalagem contendo
ENFE rtoOq A SOOg REFERÊNCnS: NAN IINAN 2IAPTAMIL

Aptamil 1

(Danone)
29 Latas 8R0434219 47,96 1.390,84
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llApTAMrL 2 IAPTANUTRT 3. DESCRTÇÃO COMPLEMENTAR:

Fórmula inÍantil de oartida. Embalaoem de 800q

14

Fórmula inÍantil de partida, com proteínas modificadas em sJa
relação caseína e poteinas solúveis para adíçáo de soro de

leite, acrescida de óhos vegetais e enriquecida com ütaminas e
minerais. Fonte de carboidrato: 100% lac{ose. lndicada para

lac'tantes. Valídade minima de 12 meses. Embalagem mntendo
CNIrE 4OOg A 8OOg. REFERÊNChS: NAN 1INAN 2IAPTAMIL
IIAPTAMIL 2 | APTANUTRT 3. DESCRTÇAO

COMPLEMENTAR: Fórmula infanül de 1 a 3 arps. Embalagem

de 800q

(Danme)
1 5 Latas 8R0434219 47,96 7'19,40

Dieta nuticionalmente coínpleta Fórmula pediâfica para dieta

enteral ou oal, em po, indkxda para oianças entÍe 1 e 10 anos,
rnrsoaroeúaa W. 12% dp snt+úral ^§aboes àauniha,

chocolate ou neuúo. Validade minima de '12 m€ses. Embalagem

contendo aproximadam€nte 1009. REFERÊNCnS: NUTREN

JúNroRlpEDrAsuRElsusrAGEM KrDSlFoRTrNr.
DESCRIÇAO COMPLEMENTAR: Embalagem de 4009

r ropnE tnritnt
26 Lalâs 8R0464185 40,30

(Prodie$
1.047,80

(ProdieO
10

Pack
BRM04428 28,60 286,00

18

Fórmula padrão desünada para nufifro de pessoas mm
nece§dades especiais paÍa oonfole glicêmico. Apresentardo

em sua composiçáo ingredientes como: carbordratos de lenta
^*àa*._.i.'É+....*,*Ã\r#.#+,ovw.wv e ,,v,qJr €r., qerle ue ewrve
'12 meses. Embalagem contêndo 1 litro. REFERÊNCnS:
NovAsouRE GCI NUTRTDTABETTCIDTAMASINUTRT SON

ADVANCED DIASON. DESCRçÁO COMPLEMENTAR:
Te[a de 11.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crêdito em conta coÍTente da contratada, por

roru'em balruária, enr aié 5ü (irirria) dias corrseuuiivos, a uoÍrtar do reu'ebinsrio deiirriiivo, quando rnaÍliidas as

mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em conespondência com os produtos

efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo

Municipal de Saúde de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apÍesentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS,

expedida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,

comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
.t\ G.** ,[- *J-;J-*r t..+J* €J-ra.\-r * l*, ,t- ,+-"*,i,r§^.+. * .rÃ -r^ --+LJ-.I^ll, r ILrYO Uç llilUlOl|UOUt3 \,t lll AD I (lÁçll\tAD L§IOUUO| E lYlUtlltrlPOl UtJ U\.lllllt lllu UU üE\lg UClU\rlltt(lLdlu(l.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contratada da nota fiscal

devidamente preenchida e índícação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do

objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigaçã0. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualízação monetária.

Parágrafo Oitavo ' A nota fiscal que for apresentada com eÍTo, ou observada qualquer circunstância que

desaconselhe o pagarnenÍo" será devolvida à contÍafada. aara crrneÉo ê nesse caso o Drazo

24
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FUNDO MIINICIPAL DE SAUDE

parágrafo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da

respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
*-^ll-À^z-
or.ucilrz.o\Éu,

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/íatura com CNPJ/MF diverso do registrado

no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverâo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,

embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CTAUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO itONETÁRh - oconendo atraso no pagamento, e desde que para

tanto, a contratada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido sela variacão acurru.dada do IPCIü8CrE oconida entre a dâte find orevista oem o oasamento e a

data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SB$A. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrÍo econômicofinanceiro iniciat do Contrato, mediante a
^..---*-lâ--j- f- IJ- l*.:-ã-l -+ 4-,- ... â.c-*ã J-+. J^-:-l- -.- -Jl-- 4c l-i^^ ll J J^ I *: o êêêInâ§UPt lYtilllt lltJld Uti ldl,\l llllPlliYlJlYlrl llU§ ttillll\r§ li l\rllllA li§IAU{üIEi I\fCl tl\] Oll,lyu \r\r, llltJlô\, ll, u ua Ltl U.UUUTJTJ

mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de

documento(s).

cúusulA sETlllA - DA ExEcucÃo Do oBJETo Do CoNTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no AlmoxariÍado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simôes Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que serâ procedida a conÍerência dos produtos entregues, e a
verificação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem deFornecimento.
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias conidos, e do recebimento da

Ordem de Fomecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min as
í3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos definitivamente apos a verificação da qualidade e quantidade

dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fomecimento emitida pelo Fundo
Municipal de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem

qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não excluia responsabilidade da
COntfatada pelOS p,.rgUiZOS reSUltaúeS da inerrrrata cxaefinãn rlnnnniraln

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a hocar o produto que vier a ser recusado por não atender à
especiÍicaSo do Anexo ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s)
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produto(s) será de até tt8 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicaçâo das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os produtos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
Jl-'^^^J^- L-ââ.^3JU-- -- *^U-- ^d^*'-J-- J- --*-**^- - *--*,f^j^ ^*L-*t.^ U: :,^s-.+ -..-iÀ4..^-llrlll9letrULrl UtilltilltJlclllU UD PclUlUtr§ AU§YUAUUD Ul, §lruulAllVí ti quallU(lUç, UAUYIIUU-llltr §OllAl qUAl§qUçl

inegularidades detectadas quando da utilização dos mesmos,

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Secretário Municipal de Saúde, matrícula

49MU, como GESTOR DO COIITRATO e a servidora Daniely Lizandra da Silva, Supervisora de Nutriçã0,

matrícula 944854 como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalização da entrega

dos produtos, anotando em regisho próprio todas as oconências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do Contrato.

CLAUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATAçÃO - A subcontrataçâo depende de autorização prévia da

Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da

reguhridade fscal e trabalhista necessarios à exearção do ohiêto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e
lEais, poderá subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prêvia

autorização do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande/PE.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipotese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade intEral da

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendolhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da

subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçÕes

contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

GLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a

execução úiefo conlrafuâl em esheiÍa ohseruância da legistação vigerúe nara contralacões oúblicas. as

especifica@es técnicas contidas no editale seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente

as sEuintes obrigaSes:

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,

com indicaçoes referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
l^ ****1.-:* -a- I *i ** I l-:+--** * ô,# l*,-;ÉI,â,*i, .J- 

--t*.-*-^*,á=.j- 
.l- ^..-clJ ylt otJll!\rt § ua LL-l ua§ LlrJlto}Lrlr§ ti v\rlltlOtLrü r.\ulllllllJlldllYLr§, lt §PtrrllulrllUU PtrlO§ t/Vllnti!Ut7llt lclJ uE Sud

inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, com as condições de habilitação e qualíficação exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chamado elou à coneçâo do defeito dentro do prazo estabelecído neste instrumento. A Não

realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acrêscimos ou supressÕes do fomecimento ora
contratado, que porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer Íato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do obieto contralado:
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer

oconências relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade peloe danoo eventuais causados à contratante ou a terceiros
ía**li-âi*ô * *L--*â,1- -;s- eâL-L,..lÀ *- +."..L"-;,.1^ {.â.1 *ff+-41+,rêé \ à Cà-ãli-*âr,Âlvl I llivll I l9l ltv r,l (l qrUatOVV, I lqv g^i/lull IU\, \,U | gvuall I\IV tgll I lioPvl lagulllUgvg €l llarrçUl4cl!,clv

no
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acompanhamento realizado pela Contratante.

il Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigandose a saldá-los na época própria, vez que os

seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o MUNEIPIO.
Â, r\v§pull§oulltaar-üt, pur r.uuun u§ t iluat9u§ il§udrJ ri rruilrrirr,rclrD rri§uil,oltriü ut Drauuiluotavou.

I) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos

ao fomecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as

normas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente termo;

m) EntrEar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridadeÍisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de

descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua

parte;

o) Observar rigorosamente todas as especiÍicações gerais, que originou esta contratação e de sua

proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritôrio ou firma para contato e intermediação junto

à contraÍante.

CLÁUSULA DÉCtirA - DAS oBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de

Saúde de Chã Grande/PE:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato
r,\ \l-.,l.t* J- J- --,,. ,-,ic., ..ã, -. T.*^ .l^ lãna-â--l^
rri vE;it,lvgi a wllrvtIluclu9 uv§ t/gtlü tgvtivruLr§ rrl",lil a§ E§yçviltr/Grlarg§ r,\rrJrailtli§ ilv lEllllv uE l\gl(ilgllula

e da proposta para fins de aceitação e recebimentodefinitivo.

c) Comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperÍei$es, falhas ou inegularidades verificadas no objeto

Íomecido para que seja substituído, reparado ou conigido.
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@s da Contratada através de servidor responsável

designado.

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conesponctente ao fomecimento do objeto, no prazo e

Íorma estabelecidos neste Contrato.

0 Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações

conkatuais.
g) A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros ainda oue vincnladas à execução do contrata bem como oor oualouer dano causado a terceiros

em deconência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulA DÉcffiA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Adminiskação Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 300/o (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais

^^**:-*ã* l*..:,. -*^vvilrilovva rçgorJ, rrvo JçYuilrlso uclov§.

a) Apresentar documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar na execução do contrato;

d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inrdôneo;

f) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;

h) Cometer fraude fiscal;

i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas 'â",'dn,'ê','f ,'9"; "h' e 'i', será aplicada multa no
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máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b", estará configurado quando a

Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiÍicada, as obrigaçóes definidas no contrato por 03 (kês) dias

seguidos ou por 10 (dez)dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de

que trata a alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto,

Parágrafo Quarto - A falha na execução do contrato prevista no subitem 'c' estaÉ configurada quando a
Contratada se ensuedrer ern oelo flrenÂs uma das sihmçoês srevislas na tabela 3 do itêm Parágrafo Sexto desta

cláusula, respeitada a graduação de inftaçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,

cumulativamente.

TABELA í
da Pontos da

I t
2 3

3 4

4 5

5 8

10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no PaÉgrafo Quarto estará configurado quando a Contratada

executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

sobre o vahr da ordem de hs€ercltenb a se re{ere o da

6

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqaçã0.

?

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obriqacã0.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

Grau lncidênciaItem I Descriçao

1
Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposicão complementar,

2 Por Oconência

2
Fomecer informação perfida de Íornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Oconência .^
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infra$es serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas
conespondentes, sem preiuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Adminiskativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da mutta poderá ser descontado do pagamento a
.-.^- -J*.*J^ -:.-4J^,1á§çt çtçluauv ov r I[la(<ruu.

Parágrafo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no

ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)

dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial,

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situa@es excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

3
Suspender ou intenomper, salvo motivo de foça maíor ou caso fortuíto,
os fomecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
designada

4
Utilizar as dependências da Contratante para Íins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Oconência

5
Recusar a execução «ie Íornecinrenio determinario pel"a Fiscaiização,

sem motivo justiÍicado. 5 Por Ocorrência

0
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
fisico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Oconência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou

materiais de consumo previstos em contrato, sem autorização prévia.
1

Por item e por

oconência

8 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
porPor item e

oconência

!:Ty-_lftrio estabelecido pelo contrato ou determinado Oeta 
I

I lDvOll4A\,OU. I

I 1 Por Oconência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus

funcionários.
1 Por Oconência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da

FiscalizaÇã0.
2 Por Oconência

12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos 
]

nesta tabela de multas, apos reincidência formalmente notificada pela

unidade fiscalizadora.
3

€Id idffi! wt ltgttl I Pvr
oconência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará

a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro lnadimplemgnto irnputável à contratada - O contratante poderá rescindir
-.à{-g**-* ^# -* ti*J.4---.- .*,:-*-- -- -J.*-* ?a { - vrl * vt{ll J.^ I .^: â ê4!êr â .-^s
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que caiba à contratada direito a qualquer indeniza$o, sem prejuizo das penalidades pertinentes em processo

administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a oconência da

hipotese prevista no inciso )0/ll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - 0 presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;

reduzida a termo no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legisla$o processual

vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei

8.666/93, sem que haja culpa da conkatada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 2o da Lei 8.666/93,

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e Íundamentada,

Artigo 79 parágrafo 10 da Lei 8.66ô/93.

CLAUSULA DÉClÍrlA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da

contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais, deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8,666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DoS RECURSoS oRCAÍI|ENTÁR|oS - As despesas deconentes deste

Contrato conerão por conta dos recursos a seguir especificados:

cLÁusuLA DÉclMA QUTNTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contratante, ou terceiros, em ruzão de a$o ou omissã0, dolosa ou culposa, da contratada ou

de seus prepostos, independentemente de outras comina$es contratuais ou legais a que estiver sujeita; não

excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da

Lei8.6ô6/93.

cúusulA DÉclirA sExTA - Dos AcRÉsclHos E suPRESsÔEs - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA SÉIirA . DA§ ALTERAçÓES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e

cumprimento do objeto deste Contrato serão eÍetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo

UÍ{DADE OnçemexrÁnrn
PnoonamoE

TRailr-xo
Eumerro oe

Despesl
Vtonl EuprlrHAR PoR

DOTAçÃO

8000

8000

8002

8002

10.306.101 1.2.156
10.306.1011.2.156

(492) 3.3.e0.32.00
(492) 3.3.90.32.00

R$ 1.í99,24 (CAF)

R$ 2.244,80 (Hospital)
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Aditivo

CúUSULA DÉCtilA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatíPE,
excluido qualquer outro,

E, por estarem justos, e acordados, Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das assinam.

'l/o.r*w
úÁ"go

ú_il,o
No ,684-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

[c

TESTEMUNHAS:

da Silva
THIAGO G. DISTRIBUIDORA DE MEDICAiIIENTOS

E LOGISNCA LTDA IÚE

CONTRATADA

lT4.olt. I ri 2 r r.r ri c í -3T'l
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írua í)orri pedÍitó. zZa
,Cidade rnrl,,irriar Satálitg dc Sto pa,to.
ICEP: 07.223-0ô0 - Guaruthos;§.e I

CPF A 63 .'1.í3 -
754-ÇL 6ho qs) .r1tt -q I
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